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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, doravante denominado MCTIC, representado pelo seu Ministro, e do outro lado,
o LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA, doravante denominado LNA, representado por seu Diretor, resolvem assinar o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE GESTÃO - TCG, com vistas a estabelecer, formalmente, metas de desempenho a serem alcançadas pelo LNA em 2019, cujo detalhamento
encontra-se explicitado nos seguintes anexos, que são parte integrante do presente instrumento: Anexo 1 - PREMISSAS;  Anexo 2 - QUADRO DE INDICADORES
DE DESEMPENHO; Anexo 3 - PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE GESTÃO; e Anexo 4 - CONCEITUAÇÃO TÉCNICA DOS INDICADORES.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

Este TCG tem por objeto o ajuste de condições específicas no relacionamento entre o MCTIC, por meio da sua Subsecretaria de Unidades Vinculada, doravante
denominada SUV, e o LNA, visando assegurar a essa Unidade as condições necessárias ao cumprimento de sua missão e de seu Plano Diretor - PDU 2017-2021,
com excelência cien�fica e tecnológica em sua área de atuação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS

 

São obje�vos a serem alcançados com a execução deste TCG:

1. Proporcionar maior autonomia de gestão ao LNA, simplificando o processo de tomada de decisões e de avaliação de resultados;

2. A�ngir metas e resultados, fixados em comum acordo pelas partes convenentes, para cada exercício, aferidos por meio de indicadores específicos e
quan�ficados de acordo com o Anexo 2, em consonância com seu PDU 2017-2021;

3. Fornecer ao LNA orientação básica e apoio para execução das suas a�vidades prioritárias definidas no PDU 2017-2021; e

4. Consolidar o papel do LNA como Laboratório Nacional.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREMISSAS PARA EXECUÇÃO DO TCG

 

Este TCG será regido pelas premissas con�das no Anexo 1 e por seu PDU 2017- 2021.

 

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSOS DO MCTIC/SUV

 

1. Assegurar o cumprimento do PDU 2017-2021 do LNA e avaliá-lo anualmente por meio deste TCG;

2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos programas, projetos e a�vidades do LNA, concorrendo para sua liberação nos
prazos requeridos;

3. Ar�cular-se com os órgãos do MCTIC e Agências envolvidas direta ou indiretamente nos programas, projetos e a�vidades do LNA, com vistas a assegurar os
meios para o cumprimento deste TCG;

4. Auxiliar, quando necessário, o cumprimento das a�vidades do LNA na ar�culação interins�tucional com unidades internas ou externas ao MCTIC;

5. Modernizar, sempre que possível, o sistema de controle, eliminando empecilhos burocrá�cos ao processo decisório da gestão do LNA;

6. Auxiliar na busca de fontes externas de recursos financeiros e, quando apropriado, no encaminhamento e negociação de pedidos de créditos extra
orçamentários;

7. Assegurar o cumprimento das exigências legais, estatutárias e organizacionais necessárias ao funcionamento planejado para o LNA; e

8. Organizar, reuniões envolvendo o LNA, os órgãos do MCTIC, obje�vando a integração mútua na realização de programas, projetos e a�vidades de interesse da
polí�ca de C,T&I do Ministério.

 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROMISSOS DO LNA

 

1. A�ngir as metas e resultados que forem acordados para cada exercício, na forma dos Anexos 2 e 3, considerando que:

a) As premissas de planejamento estabelecidas no Anexo 1 para cada exercício, e o glossário dos conceitos constantes do Apêndice deste Termo, condicionam e
definem as metas e os indicadores referidos na Cláusula Segunda; e

b) Compa�bilizados os princípios de transparência nas ações de Governo e de interesse público, aquelas metas e indicadores de desempenho que cons�tuírem
informações confidenciais, incluindo as questões relacionadas à propriedade intelectual, devem ser preservadas como tal, respondendo pelos danos causados à
parte direta ou indiretamente responsável por sua divulgação não autorizada.

2. Consolidar no LNA as medidas necessárias ao cumprimento de seu PDU 2017-2021 e consequente TCG, assegurando o aprimoramento dos métodos de
gerenciamento, a qualidade de suas a�vidades, a pesquisa cien�fica e tecnológica, a introdução de inovações em processos técnicos e eventuais produtos e a
racionalização dos custos de execução e gestão;

3. Observar, na condução dos processos, trabalhos técnicos e de pesquisa, os Programas, as Diretrizes de Ação e os Projetos Estruturantes estabelecidos no PDU
2017-2021, bem como os Programas e Ações do PPA - Plano Plurianual do Governo Federal;

4. Apresentar, até 60 dias após o encerramento de cada ano, relatório de desempenho, de acordo com modelo fornecido pela SUV/MCTIC e com parecer emi�do
pelo Conselho Técnico-Cien�fico - CTC do LNA;

5. Fornecer informações detalhadas adicionais quando necessária à correta avaliação de desempenho;

6. Fazer gestões, com o apoio da SUV/MCTIC, para superação de eventuais obstáculos externos; e
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7. Ar�cular-se, no que couber, com os órgãos específicos singulares do MCTIC, na execução de programas, projetos e a�vidades inseridos na polí�ca de C, T&I do
Ministério.

 

CLÁUSULA SEXTA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE GESTÃO

 

1. O desempenho de gestão do LNA, diante dos compromissos assumidos no presente TCG, será acompanhado e avaliado anualmente pela verificação obje�va
do cumprimento das metas acordadas para os indicadores explicitados no Anexo 4.

2. A SUV poderá convocar reuniões de acompanhamento e avaliação, com a finalidade de analisar os resultados, parciais e finais, ob�dos pelo LNA, no
cumprimento das metas estabelecidas para os respec�vos indicadores de desempenho de gestão.

3. As reuniões deverão contar com a presença mínima de:

a) Dois representantes da SUV;

b) Dois representantes do LNA; e

c) Pelo menos um membro do CTC, externo ao LNA.

4. O relatório de desempenho, de que trata o item 4 da Cláusula Quinta, resultará em recomendações à administração do LNA, balizadas nos procedimentos
definidos no Anexo 3.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

 

1. O presente TCG poderá ser revisto, por meio de adi�vos de comum acordo com o LNA, suspenso ou rescindido a qualquer tempo pelas partes, na ocorrência
de:

a) Mudança relevante nas premissas técnicas e econômicas (Anexo 1), consideradas na elaboração das metas e indicadores que inviabilizem seu cumprimento;

b) Resultado de avaliação técnica com irreversível tendência ao descumprimento parcial de metas anuais (Anexo 2), por razões imputáveis à administração do
LNA;

c) Infringência às leis ou demais normas jurídicas, incluindo-se o Regimento Interno do LNA, por parte de seus administradores, na modalidade dolosa ou
culposa; e

d) Não cumprimento das Premissas estabelecidas no Anexo 1.

2. Recomendações do CTC do LNA poderão resultar na criação de Termos Adi�vos a este TCG, desde que pactuados em comum acordo com a SUV/MCTIC.

 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA

 

1. Este TCG terá vigência até 31 de dezembro de 2019; e

2. O presente TCG será renovado anualmente a contar do dia seguinte ao do termo final de vigência previsto no inciso anterior.

 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

 

1. O presente TCG será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, dentro do prazo legal, às expensas do MCTIC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

 

1. Fica eleito o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal - DF, para dirimir dúvidas e eventuais li�gios que não possam ser solucionados
administra�vamente.

 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(assinado eletronicamente) 
 
 
 

BRUNO VAZ CASTILHO DE SOUZA 
Diretor do Laboratório Nacional de Astro�sica 

(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 

ANEXOS
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ANEXO 1 - PREMISSAS TCG 2019

 

ANEXO 2 - INDICADORES DE DESEMPENHO 

 

ANEXO 3 -  PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE GESTÃO 

 

ANEXO 4 - CONCEITUAÇÃO TÉCNICA DOS INDICADORES 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 - PREMISSAS
 
 

1. O recebimento, com fluxo adequado, dos recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual de 2019, com seus respec�vos limites de empenho, conforme tabela
a seguir:

 

 
ITENS

 
LOA LIMITE EMPENHO

Fonte 100   

Gestão Administra�va 2000 R$ 2.808.503,00 R$ 2.808.503,00

Ações Finalís�cas 4126 R$ 1.876.563,00 R$ 1.876.563,00

Telescópios Internacionais  200D R$ 10.530.000,00 * R$ 10.530.000,00 *

TOTAL GERAL R$ 15.215.066,00 R$ 15.215.066,00

 

1. Observações:

 

- Lei Orçamentária Anual - Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019 - Publicada no DOU de 16.1.2019.

- O teto mensal de bolsas do Programa de Capacitação Ins�tucional - PCI, concedidas pelo MCTIC/SUV, no valor de R$ 1.006.560,00 (um milhão, seis mil,
quinhentos e sessenta reais) como aprovado pelo MCTIC para o LNA e disponibilizado via CNPq.

 

2. * O pagamento mínimo de US$ 2.900.00,00 (dois milhões e novecentos mil dolares americanos) dos compromissos com observatórios internacionais (Taxa do
Dólar a R$ 3,90 Cotação em maio/2019).

 

3. A agilidade na execução de importações por parte das agências.

 

4. Disponibilidade de recursos para viagens de forma a não restringir as a�vidades do LNA.

 

5. As receitas es�madas provenientes de convênios, contratos, serviços e outros a�njam R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), segundo
discriminação a seguir:

 

 
DESCRIÇÃO

 
VALOR (R$)

CONVÊNIOS COM DESTAQUE ORÇAMENTÁRIO OU TED 400.000,00

CONTRATOS E SERVIÇOS (VIA FUNDAÇÕES) 50.000,00

FUNDOS SETORIAIS, FUNDAÇÕES, AGÊNCIAS E PROGRAMAS DE FOMENTO À PESQUISA
650.000,00

 

TOTAL R$ 1.200.000,00
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ANEXO 2 - INDICADORES DE DESEMPENHO

 

 
INDICADORES

 
  SÉRIE HISTÓRICA

FÍSICOS E OPERACIONAIS Unid Peso 2014   2015 2016 2017

 

1. IPUB - Índice de Publicações Pub/Téc 2 1,00 0,90 0,54 1,64

2. PPCI – Programa e Projetos de Cooperação Internacional Nº 3 10 10 11 11

3. PPCN – Programas e Projetos de Cooperação Nacional Nº 3 20 24 26 25

4. IPDLNA - Indicador de Publicações com Dados do LNA Nº 3 30 52 48 44

5. ITDLNA - Indicador de Teses com Dados do LNA Nº 3 40 155 137 74,5

6. IPIC - Indicador de Projetos em Instrumentação Científica Nº 3 110 275 171 293

7. IDTOPD - Índice de Disponibilidade dos Telescópios do OPD Nº 3 8 8 9 8,4

8. IDCT - Índice de Difusão Científica e Tecnológica Nº 2 1500 1532 2012 1622

ADMINISTRATIVO-FINANCEIROS       

9. RREO - Relação entre Receitas Extra Orçamentárias e Orçamentárias % 1 20 7 52 25

10. IEO - Índice de Execução Orçamentária % 3 100 93 98 95

RECURSOS HUMANOS       

11. ICT - Índice de Capacitação e Treinamento % 1 1,02 0,0 0,30 1

12. PRB - Participação Relativa de Bolsistas % - 25 16 23 24

13. PRPT - Participação Relativa de Pessoal Terceirizado % - 36 32 29 29

Indicadores revisados segundo orientações da SUV/MCTIC 2019.

 

 

 

 

ANEXO 3 - PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE GESTÃO
 
 
 

O desempenho do LNA, frente aos compromissos assumidos no presente TCG, será acompanhado e avaliado, pela verificação do cumprimento das metas
pactuadas para os respec�vos indicadores.

 

Caberá à SUV/MCTIC a convocação de reuniões de acompanhamento e avaliação, obje�vando a elaboração do relatório de desempenho.

 

Da avaliação de desempenho resultarão recomendações para a administração do LNA, que se balizarão nos seguintes procedimentos:

 

a) a avaliação de desempenho se baseará nos indicadores constantes do TCG, agrupados por áreas-chaves relacionadas à obtenção de resultados dos
PROGRAMAS, das DIRETRIZES de AÇÃO e dos PROJETOS ESTRUTURANTES acordados no PDU 2017-2021, conforme o Anexo 3; e
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b) será calculado o esforço no a�ngimento de cada meta em par�cular, que implicará na determinação de notas de 0 (zero) a 10 (dez), para cada meta acordada,
associadas a valores realizados, conforme a escala da Tabela 1;

 

 
RESULTADO OBSERVADO (%)

 
NOTA ATRIBUÍDA

 
>= 91

 
10

 
de 81 a 90

 
8

 
de 71 a 80

 
6

 
de 61 a 70

 
4

 
de 50 a 60

 
2

 
<= 49

 
0

Tabela 1. Resultados observados e notas atribuídas

 

- os pesos serão atribuídos de acordo com o grau de importância de cada indicador para o LNA, considerando a graduação de 1 a 3 pontos; os pesos de cada
indicador foram negociados com a SUV/MCTIC e estão relacionados na Tabela 2;

- o resultado da mul�plicação do peso pela nota corresponderá ao total de pontos atribuídos a cada indicador;

- o somatório dos pontos dividido pelo somatório dos pesos corresponderá à pontuação média global da Unidade de Pesquisa.

 

A pontuação média global está associada a um respec�vo conceito e deverá ser classificada conforme a Tabela 2.

 

 
INDICADORES

 
PESOS

Físicos e Operacionais  

1. IPUB - Índice de Publicações 2

2. PPCI - Programa e Projetos de Cooperação Internacional 3

3. PPCN – Programas e Projetos de Cooperação Nacional 3

4. IPDLNA - Indicador de Publicações com Dados do LNA 3

5. ITDLNA - Indicador de Teses com Dados do LNA 3

6. IPIC - Indicador de Projetos em Instrumentação Cien�fica 3

7. IDTOPD - Índice de Disponibilidade dos Telescópios do OPD 3

8. IDCT - Índice de Difusão Cien�fica e Tecnológica 2

Administra�vo-Financeiros   

9. RREO - Relação entre Receitas Extraorçamentárias e Orçamentárias 1

10. IEO - Índice de Execução Orçamentária 3

Recursos humanos  

11. ICT - Índice de Capacitação e Treinamento 1

12. PRB - Par�cipação Rela�va de Bolsistas -
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13. PRPT - Par�cipação Rela�va de Pessoal Terceirizado -

Tabela 2. Valores dos pesos dos Indicadores pactuados

 

 

 
PONTUAÇÃO GLOBAL (Nota)

 
CONCEITO

 
De 9,6 a 10

 
A - EXCELENTE

 
De 9,0 a 9,5

 
B - MUITO BOM

 
De 8,0 a 8,9

 
C - BOM

 
De 6,0 a 7,9

 
D - SATISFATÓRIO

 
De 4,0 a 5,9

 
E - FRACO

 
< que 4,0

 
F - INSUFICIENTE

Tabela 3. Pontuação global e respec�vos conceitos

 

O acompanhamento de desempenho semestral servirá apenas para indicar tendência de realização com recomendação ao LNA para adoção de medidas
corre�vas quando forem observados desvios nega�vos, considerando-se atendidas as necessidades mínimas do LNA, providas pelo MCTIC/SUV.

 

 

 

 

ANEXO 4 - CONCEITUAÇÃO TÉCNICA DOS INDICADORES

 

 

FÍSICOS E OPERACIONAIS

 

1. IPUB - Índice de Publicações

 

IPUB = NPSCI / TNSE

Unidade: Nº de publicações por técnico, com duas casas decimais.

 

NPSCI = Nº de publicações em periódicos, com ISSN, indexados nas bases WoS/SCI e SCOPUS, no ano.

TNSE = ∑ dos Técnicos de Nível Superior vinculados diretamente à pesquisa (pesquisadores, tecnologistas e bolsistas), com doze ou mais meses de atuação
completados ou a completar na vigência do TCG.

 

Obs.: Considerar somente as publicações e textos efe�vamente publicados no período. Resumos expandidos não devem ser incluídos. Os técnicos atuantes no
indicador devem ser listados em tabela anexa, contendo 1. Nome do Técnico; 2. Cargo; 3. Lotação; 4. Número de Publicações; 5. Relação de publicações.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

IPUB = NPSCI / TNSE = 12/10 = 1,2

 

 

2. PPCI - Programas e Projetos de Cooperação Internacional

 

PPCI = NPPCI

Unidade: Nº, sem casa decimal

 



23/03/2021 SEI/MCTI - 4621835 - Termo

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5258007&infra_sis… 7/11

NPPCI = Número de programas e projetos vigentes em parceria formal com ins�tuições estrangeiras no período. No caso de organismos internacionais, será
omi�da a referência a País.

 

Obs.: Deverá constar, obrigatoriamente, em apêndice próprio, tabela contendo as seguintes colunas de informações sobre cada Cooperação: 1.
Programa/Temá�ca do Acordo; 2. Descrição do Acordo; 3. Nome da Ins�tuição Parceira Estrangeira (não basta apenas citar a sigla); 4. País (caso não seja
Organismo Internacional); 5. Período de Vigência; 6. Resultados apresentados no ano; e 7. Observações.

Obs.: Entende-se como parceria formal aquelas cooperações formalmente estabelecidas, com anuência do Diretor da Unidade, ainda que presentes aspectos
básicos de formalidade, onde haja sinergia e efe�va troca de experiências entre os lados brasileiro e estrangeiro. Consideram-se o�cios, memorandos de
entendimentos, acordos de cooperação técnica e congêneres para computo do indicador.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

PPCI = NPPCI = 10, baseado nos programas em andamento.

 

 

3. PPCN - Programas e Projetos de Cooperação Nacional

 

PPCN = NPPCN

Unidade: Nº, sem casa decimal

 

NPPCN = Número de Programas e Projetos vigentes em parceria formal com ins�tuições nacionais no ano.

 

Obs.: Considerar apenas os Programas e Projetos vigentes em parceria formal com ins�tuições nacionais. Deverá constar, obrigatoriamente, em apêndice
próprio, tabela contendo as seguintes informações sobre cada Cooperação:1. Programa/Temá�ca do Acordo; 2. Descrição do Acordo; 3. Nome da Ins�tuição
Parceira (não basta apenas citar a sigla); 4. Período de Vigência; 5. Resultados apresentados no ano; e 6. Observações.

Obs.: Entende-se como parceria formal aquelas cooperações formalmente estabelecidas entre as Ins�tuições Nacionais, com anuência do Diretor da Unidade.
Consideram-se para computo do indicador Acordos de Cooperação Técnico-Cien�fica e congêneres.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

PPCN = NPPCN = 25, baseado nos programas em andamento.

 

 

4. IPDLNA - Indicador de Publicações com Dados do LNA

 

IPDLNA = (NPo + NP1) / 2

Unidade: Nº, com uma casa decimal

 

NPo = Nº de ar�gos efe�vamente publicados no ano sob avaliação, baseados inteiramente ou parcialmente em dados ob�dos nos observatórios sob
responsabilidade do LNA. Por mo�vos de dificuldades em obter informações completas da comunidade dos usuários do LNA sobre todas as publicações,
restringe-se o índice a trabalhos publicados em revistas indexadas.

NP1 = idem, para o ano anterior do ano sob avaliação.

 

Obs.: O IPDLNA será a média anual do nº dos trabalhos publicados no ano sob avaliação e no ano anterior. Considerando como base do índice as publicações de
dois anos, evita-se que flutuações anuais influenciem o índice demasiadamente.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

IPDLNA = (NPo + NP1) / 2 = (28 + 62)/2 = 45

NPo esperado = 28 ou maior

 

 

5. ITDLNA - Indicador de Teses com Dados do LNA

 

ITDLNA = ∑o [ P ( T ) ] + ∑1 [ P ( T ) ] / 2

Unidade: Nº, com uma casa decimal

 

P(T) = um peso associado a cada tese. P = 7 para teses de doutorado; P = 5 para teses de mestrado, e P=2 para projetos de formatura.

∑o = soma dos pesos associados à teses (conforme definição acima) apresentados durante o ano, sob avaliação.

∑1 = idem, para o ano anterior ao ano sob avaliação.

ITDLNA = A média anual da soma de pesos das teses de mestrado e doutorado e de projetos de formatura baseadas inteiramente ou parcialmente em dados
ob�dos nos observatórios do LNA no ano sob avaliação e no ano anterior. Considerando como base do índice as teses apresentadas em dois anos, evita-se que
flutuações anuais influenciem o índice demasiadamente.
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Obs.: O índice conta o nº de teses de mestrado e doutorado ou projetos de formatura baseadas inteiramente ou parcialmente em dados ob�dos nos
observatórios do LNA. Inclui-se aqui também trabalhos diretamente relacionados a projetos instrumentais desenvolvidos no âmbito do LNA. Entende-se como
“projeto de formatura” qualquer trabalho elaborado por estudante de graduação em obediência a uma exigência do curso de graduação e cujo resultado é
documentado de forma escrita.

Obs.: apresentar memória de cálculo u�lizada para aferição do resultado ob�do no indicador.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

ITDLNA = ∑o [ P ( T ) ] + ∑1 [ P ( T ) ] / 2 = (69,5 + 50,5)/2 = 60

∑1 2018 = 69,5

∑o 2019 esperado = 50,5 ou maior

 

 

6. IPIC - Indicador de Projetos em Instrumentação Cien�fica

 

IPIC = ∑ [ P (PIC) ]

Unidade: Nº, sem casa decimal

 

PIC = Projeto em instrumentação cien�fica, definido como planejamento, construção, comis sionamento etc, de instrumentos cien�ficos novos, tanto quanto a
alteração e o melhora mento de instrumentos já existentes. O índice visa a medir o progresso de construção ou de melhoramento/alteração de instrumentos
cien�ficos, inclusive o so�ware e a documentação relacionados à instrumentação para o Observatório do Pico dos Dias (OPD) e para os demais observatórios
que possam futuramente ser operados ou gerenciados pelo LNA, ou instrumentos para terceiros construídos pelo LNA, ou com par�cipação do LNA.
Considerando a dificuldade de comparar diversos instrumentos cien�ficos com complexi dades muito diferentes, uma pontuação refle�ndo essa complexidade
será associada à cada obra instrumental. Para projetos instrumentais grandes, a pontuação será associada à partes do projeto como por exemplo: Planejamento,
construção de cada módulo, so�ware, comissionamento, documentação etc. O índice (em contraste com a pontuação de cada instrumento a ser construído) não
pode se relacionar a instrumentos individuais, uma vez porque, para um determinado instrumento, o tempo de execução é limitado, enquanto o índice deve ser
prorrogado ao longo dos anos. Portanto, precisa-se de um mecanismo para definir o índice independentemente de instrumentos específicos. O LNA elaborou
um plano de prazo médio (2-3 anos) que será revisado periodicamente, especificando os projetos instrumentais a serem desenvolvidos no LNA junto com uma
pontuação para cada projeto.

P(PIC) = A pontuação associada a cada projeto em instrumentação cien�fica.

IPIC = A soma de pontuação para cada projeto individual ou partes destes realizados no ano. No caso de projetos com duração superior a um ano, deve-se
considerar a pontuação parcial conforme o progresso do projeto no ano.

 

Obs.: apresentar memória de cálculo u�lizada para aferição do resultado ob�do no indicador.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

Vide tabela da somatória do IPIC nos relatórios do TCG anteriores.

Valor esperado para 2019 = 200

 

 

7. IDTOPD - Índice de Disponibilidade dos Telescópios do OPD

 

IDTOPD = ( ∑ [P(TEL) * R(TEL)] / ∑ [P(TEL)] - 0,90 ) * 100

Unidade: Nº, sem casa decimal

 

P(TEL) = o peso associado a cada telescópio para levar em conta a importância do telescópio. O peso orienta-se aproximadamente à magnitude limite do
telescópio. Desta forma associa-se um peso P=3 ao telescópio Perkin-Elmer (1.6-m), um peso P=1 a ambos, o telescópio Boller & Chivens (0.6-m) e o telescópio
Zeiss.

R(TEL) = a razão entre o nº total de horas escuras concedidas aos usuários em cada telescópio do OPD e o nº anual de horas nas quais o telescópio e a
instrumentação periférica es�veram em condições operacionais durante as horas concedidas. O nº total de horas escuras (usando meia-luz náu�ca como
critério) anual é de ~3720 horas. Subtraem-se as horas que não foram u�lizadas em projetos astronômicos (noites não distribuídas pela Comissão de Programas
ou concedidas pelo Diretor) para obter o nº total de horas escuras concedidas. O nº anual de horas nas quais o telescópio e a instrumentação periférica
es�veram em condições operacionais durante as horas concedidas define-se como a diferença entre o nº de horas escuras concedidas e o nº do horas não
u�lizadas por razões de natureza técnica, segundo os relatórios noturnos e os relatórios de manutenção.

IDTOPD = o produto do peso de cada telescópio e a razão entre o nº total de horas escuras concedidas aos usuários em cada telescópio do OPD e o nº anual de
horas nas quais o telescópio e a instrumentação periférica es�veram em condições operacionais durante as horas concedidas, somado sobre todos os
telescópios do OPD, dividido pela soma dos pesos dos telescópios. Considerando que o valor desta quan�dade sempre será entre 0,90 e 1,00, subtrai-se 0,90
para aumentar a faixa dinâmica do índice. O resultado será mul�plicado por 100 para expressar o índice como porcentagem (acima de 90 %) durante a qual os
telescópios eram disponíveis, em relação ao tempo total.

 

Obs.: O índice mede a razão entre o nº de horas concedidas aos usuários do OPD e o nº efe�vo de horas nas quais a instrumentação esteve em condições
operacionais neste período. Noites nas quais as condições atmosféricas não permi�ram nenhuma observação são desconsideradas no cálculo do índice.

Obs.: apresentar memória de cálculo para aferição do resultado ob�do no indicador.

 

Memória de Cálculo: Resultado esperado

Telescópio Horas Disponíveis Horas perdidas Horas Operacionais R(TEL) Peso R*Peso
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Perkin Elmer 3200 64 3136 0,98 3  

Boller&Chivens 2300 46 2254 0,98 1  

Zeiss 1500 30 1470 0,98 1  

    =(3*A+B+C)/5    0,98

    IDTOPD =  8,0

 

 

8. IDCT - Índice de Divulgação Cien�fica e Tecnológica

 

IDCT = ∑ [P(MD)]

Unidade: Nº, sem casa decimal

 

MD = Medida de Divulgação. Entende-se por divulgação toda estratégia e ação que visa levar ao público leigo e especializado informações de cunho ins�tucional
e/ou didá�co na área de Astronomia. As medidas de divulgação consideradas aqui são as seguintes:

1 Palestras em eventos, escolas, universidades e demais ins�tuições (inclusive palestras internas no LNA) P = 4

2 Par�cipação em exposições P = 3 d

3 Confecção de folders P = 5

4 Confecção de exposições P = 10

5 emissão de bole�ns com informações ins�tucionais P = 2

6 emissão de no�cias para a mídia P = 4

7 publicações em jornais, revistas etc. P = 0,02 p

8 par�cipações em programas de rádio, TV etc. P = 3

9 Visitantes atendidos no OPD P = 0,1 v

10 Assessoria a estudantes e professores P = 2

11 Assessoria a jornalistas P = 2

12 Recursos financeiros des�nados à divulgação P = R /1.000

13 Eventos técnico-cien�ficos e de divulgação e ensino P = 5 d

 

A cada medida é associado um peso conforme definido na tabela acima, onde d é o número de dias de duração da exposição ou do evento, p é o número de
palavras da publicação, sendo que o peso mínimo do item 7 é P = 1, v é o número de visitantes atendidos no OPD e R é a soma dos recursos, do orçamento do
LNA e/ou de outras fontes, em reais, diretamente des�nados à divulgação.

 

P(MD) = o peso associado a cada medida de divulgação conforme tabela acima.

IDCT = a soma de pesos das medidas de divulgação desenvolvidas no ano.

 

Obs.: apresentar memória de cálculo u�lizada para aferição do resultado ob�do no indicador.

 

 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIROS

 

 

9. RREO - Índice de Relação entre Receitas Extra Orçamentárias e Orçamentárias

 

RREO = [RE / (RE+OCC)] * 100

Unidade: %, sem casa decimal.
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RE = Receita extraorçamentária (inclusive provenientes de Convênios; Fundos Setoriais; Fontes de Apoio à Pesquisa, inclusive as que ingressem via Fundaçõs de
Apoio; Receitas diretamente arrecadadas por prestação de serviços) efe�vamente ingressadas no ano de vigência do TCG.

 

Obs.: pode-se considerar os auxílios individuais concedidos diretamente aos pesquisadores pelo CNPq e Fundações de Amparo à Pesquisa. Entretanto, deve-se
obrigatoriamente comprovar que tais recursos foram gastos efe�vamente com pesquisas relacionadas às do LNA. Assim, evita-se que haja distorção no cálculo
do montante de recursos efe�vamente arrecadados no ano.

Obs.: apresentar, em apêndice próprio, memória de cálculo contendo inclusive as fontes de recursos extra orçamentários recebidos (exemplo: número do
convênio; órgão convenente e finalidade do recurso).

 

OCC = Dotação orçamentária aprovada na LOA, compreendendo recursos em custeio e capital oriundos do Tesouro Nacional.

 

Obs.: não deverão ser computadas dotação con�ngenciadas.

 

 

10. IEO - Índice de Execução Orçamentária

 

IEO = VOE / LEA * 100

Unidade: %, sem casa decimal.

 

VOE = Recursos de custeio e capital provenientes do Tesouro Nacional, efe�vamente empenhados no ano de vigência do TCG.

LEA = Limite de empenho do orçamento autorizado para o ano de vigência do TCG.

 

 

RECURSOS  HUMANOS

 

11. ICT - Índice de Capacitação e Treinamento

 

ICT = (PS/M + NH/MH + PERC) / 3

Unidade: No, com duas casas decimais.

 

PS = porcentagem dos recursos humanos da respec�va unidade de pesquisa que par�ciparam, no ano de vigência do TCG, de programas e eventos de
capacitação e treinamento externos ao LNA. (Número com duas casas decimais)

M =  capacitar 10% do número total de servidores da Unidade. (M = meta de porcentagem de recursos humanos da UP para par�ciparem, no ano de vigência
do TCG, de programas e eventos de capacitação e treinamento externos à UP).

NH = relação entre o número de "horas-capacitação" de par�cipação dos recursos humanos da respec�va Unidade de Pesquisa em medidas de capacitação e
treinamento no ano. Não arredondar.

MH  = 100h  (MH = meta pactuada para número de "horas-capacitação" dos recursos humanos da respec�va UP que devem par�cipar de medidas de capacitação
e treinamento).

PERC = percentual de execução dos recursos específicos para capacitação.

 

Obs.: as metas pactuadas no âmbito deste indicador devem estar de acordo com o Plano Anual de Capacitação da Unidade.

 

 

12. PRB - Par�cipação Rela�va de Bolsistas

 

PRB = [ NTB / (NTB + NTS) ] * 100

Unidade: %, sem casa decimal.

 

NTB = ∑ dos bolsistas (PCI, RD, etc.), no ano.

NTS = Nº total de servidores em todas as carreiras, no ano.

 

 

13. PRPT - Par�cipação Rela�va de Pessoal Terceirizado

 

PRPT = [ NPT / (NPT + NTS) ] * 100

Unidade: %, sem casa decimal.

 

NPT = ∑ do pessoal terceirizado, no ano.

NTS = Nº total de servidores em todas as carreiras, no ano.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Vaz Cas�lho de Souza, Diretor do Laboratório Nacional de Astro�sica, em 12/09/2019, às 08:38 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 18/10/2019, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 4621835 e o código CRC
8608D2D3.
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